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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJTIDICATARIA I: a licitante ou proponl-nte rencedora dcsta Iicitaçào.

ADMINISTRAÇAO E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União. dos Estados.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personatidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das lundações

por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÁO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Pretêitcr

Municipal. com a função de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimenlos relativos a esra LTCITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Editall pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

pubticaçâo e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE E a PreÍêitura do Município de RIACHLIELO

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como

condlção de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário oficial do

Munióípio no endereço eletrônico riachuelo$ w\'.riachue lo. se. go\'.br (link: Diário

Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivtl
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lim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - E a descrição clara, precisa e uniÍ'orme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇAO - E a PM-zuACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado para

realizaçâo da fiscalização do Fomecimento. obieto desta licitaçâo. A fiscalização

implicará na inspeção do tbmecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações. prívos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execuçào do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classiÍlcada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA Do MUNICiPIO DE RIACHUELO - E a pessoa juridica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento obieto desta licitaçào atrai és

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHI-IELO - E a PreÍ'eitura do Município de RIACHI IELO:

pIBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACH1IELO se utiliza para publicar. como condiçàtr

de eÍlcácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Municipio no endereço eletrônico

uuu.Riachuelo.se.sor.br (link: Diário Oíicial) e ou através do email

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OpERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar n'
123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor lndividual - Enquadrada no simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'. 123 12006 e posteriores alterações.

À
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA Do MUNICÍpIO »e RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade conr a l-ei

n" 10.510 de 1001. Dccrcto n. 10.01.1. do 2019. I)ccreto \4unicipal n' l7l'1019. qLtt'

rcgr.llanrdnta a licitaçào na modalidade dc Pregào l'-lctrônico no ntunicipio. []L'I]l coll)o.

aplicar'-sc-ào suhsidiariant,rnte as llornlas constantes das l.cis 8'6(t6'9i c sttas alleraçites

c [-r-i Complemcntar n" l]--l 200(r c postcriorcs ahcraçôes hcnt cottto. Lei ('Lrnlplcnlcntar

n,. l-17 rlc 07 de Agos«r de 201.1. [)ecrero Fcderal n'' 3.555 de 08 dc irsoslo (lc 20{x). quc

Aprova o Rr-gulantento para a l\4odalidade dr' Licitaçào I)enonlinada Prcgào. ctll stta

lirrnta clctrtinicn. toma público para conhecimento dos inleressados que Íàrá realizar no

endereço eletrônico https: ,u§r'-.licitanet.com.br-l]?l?!ãp_n, modalidade PREGAO' em

sua forma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO LTNITARIO. para Registro de Preços

com vistas à eventual aquisição de materiais gráíicos, camisetas, bânners!, entre

outros materiais aÍins para atender âs demandâs da Prefeitura Municipal' bem

como dos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho do

Município de RiachueloiSe devendo as propostas de preços e a documentaçào serem

,"giu.uàu, na data. local e horário abaixo intbrmados determinado' mediantc as

seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 08/11/2023(oito de novembro) às 08:30hs min atraves do site

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

https:/,/liq rtallc't.cotu.br

l.l.opresenteCERTAMESERÁCoNDUZlDoporPregoeiraindicadonostermosdol)cct.ctL,
.,,. 372 de 30 de lane'iio ;""2ôlõ. q;.. àssistidã por sua Equipe de Apoio' terá' em

especial. as seguintes atribuições:

I. Coordenar o processo licitatório;

II. Receber' t*u*inu' e decidir as impugnações e consulta ao edital' apoiado(a) pelo

s"to, r"spontá'"I pela sua elaboração;

Ill. Conduzir a sessão pública na intemetl

IV. Verificar u tonto'liOuat da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no

instrumento convocatóriol

V. Dirigir a etaPa de lances:

VI. Verúcar e julgar as condições de habilitação:

F!I--T
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VII.

VIII.
IX.

x.

XI.
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Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recursol

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. I. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na PreÍêitura

situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo - SE. ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÔE> e htlps:,'i * rrl.licitanel.ctxr.br
<PROCESSOS>.

2. DO OB.|ETO

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vanta.iosa

para a Administraçâo Municipal. objetivando Registro de Preços com vistas à eventual

aquisição de materiais gráficos, camisetas, banners,, entre outros materiais afins
para atender as demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos

Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho do Municipio de

Riachuelo/Se. obsen adas as especiÍicações e condições constantes dos ANITXOS II
Termo de Rel'erência deste Edital. que Íàrá parte integrante deste instrumento.

independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmenlc

estabelecida no País. cuio ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seia

compativel com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e noÍrnas conlidas neste Edital e seus Anexosl

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitaçào das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como. a observância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nào observância

destas condições enseiará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame:

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas pÍopostas. as licitantes

ÍIn
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deverão ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em contbrmidade com as

especificaçôes do ANEXO Il (TERMO DE REFERÊNCIA)I

3.4. Poderão pârticipâr deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão paÍicipar
deste PREGAO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo objetivo social se_ia

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas. através do site https:t'licitanet.conr.hri:

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e inlransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário

limite estabelecidos.

3.4.2 lndependentemente de declaração expressa. a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo:

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de proposlas serâo

de responsabilidade exclusiva do licitante. nâo sendo do órgão licitante. em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que Íbrem efetuadas em seu nome no Sislema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexào:

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet:

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

senha. pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https:/llicitiurct.corn.hrl:

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunçâo de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

\tüf/



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

3.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.5. Não poderâo participar deste PREGÀO ELETRÔNICO, as empresâs
enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:

empresas que estiverem em recuperação iudicial. processo de Íàlência ou sob tr

regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas

com ceÍidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentur

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-2a Câmara. Dou

de 04/10/201 1):

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administraçào

Pública. Para verificação das condições definidas nesta alinea. a Comissào dtr

Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS:

3.5.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.5.4 Empresas que. por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficiall

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou

responsável técnico.

3.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha

privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação'

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitaÇão (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados

em moeda nacional do Pais:

3.6.2 Nào serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos

magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas. salvo quando

expressamente permitidos no Edital:
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3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados:

3.6.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benetlcios estabelecidos pela [-ci

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequadosl

4. DO CREI)ET-(' IAI\'IENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicação e de senha.

pessoal e intransferível. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sitio

htlps: :'licitanet.con'r.bri.

4.2. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. o uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação. responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha. ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta- o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrilo. em

conformidade com os lances eventualmente ofeÍados. devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda-

os seguintes dados:

3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:
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a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MINIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA o OBJETO LICITADo. fixo e irreajustável. limirado a

02 (duas) casas decinrais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacionalt

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço oÍ'ertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao obieto licitado. tais como: manutençâo. seguro. equipamentos. impostos e taxas c

outro mais que possa iniluir direta ou indiretamente no custo do serviço. A talta de manilestação

implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estâo inclusas:

d) RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax. número do CNPJ. banco. agência. número da

conta corrente:

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas en sett

nome no sistema eletrônico. assumindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto ntr

Termo de Refêrência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensàtr

dos produtos ofertados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverâo ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.

o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas. salários. encargos sociais-

trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o periodo de

Prestação do Sen'iço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente

apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de

preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wra,'u'.licitirnet.cotrt.br. nào

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante.

telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificaçào na

participaçâo do ceÍame licitatório.
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6. r)A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DO('tTMENTOS DE HABILITA(',ÃO

6.t. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitanten'lente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessàtr

pública. quando. entâo. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaçâo deverão estar autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação. ainda que haja atguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art.43. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. lncumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessàt>

pública do Pregão. Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.S. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6,6. Não será estabelecida. nessa etapa do ceÍame. ordem de classificação entre as

propostas âpresentadas. o que somente ocorrerá após a realizaçào dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

a>
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7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO.ITiLGAMENTO I)AS PROPoSTAS

7.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública. por meio de sisrema
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍ'icará as propostas apresentadas. desclassificando desde Iogo aquelas
que não estejam em conlormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.lllil

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário. levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarâo da tàse de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle

por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .ll. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inlerior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

ofeÍa deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados

na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
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segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respeclivos
lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. conr
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 .16. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 0l
(dois) minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encenar-se-á

automaticamente.

7.18. Encenada a Íàse competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema.

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o
reinício da sessào pública de lances. em prol da consecuçào do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública" os licitantes serão informados. em tempo real-

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante

somente poderá oÍ-erecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21, Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. tàzendo

anedondamentos a nlenor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso' após a negociação e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor'

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" pala a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores' Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral'



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente ap(is

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

paÍicipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào.

7.26. Caso o licitante nào apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta

7.27. Tambem será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar n"

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por

licitante que nâo se enquadra na definição legal resen'ada a essas categorias configura

fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do ltem - SANÇÔES.

7 .29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participaçâo em certames licitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esla

apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovaçâo da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá atr

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame'

prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública' para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme

dispõe o art. 43. § lo da Lei Complementar n'12312006'

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência

do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666-

de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçào convocar os(as) licitantes

remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. Conforme esclarecimentos

abaixo:
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍt. 44 da Lei Complementar. ocorrendo o empate. proceder-se-

á da seguinte Í'orma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço iniêrior àquela considerada vencedora do certame. situaçâo em que

será adiudicado em seu favor o objeto licitado:

II - nào ocorrendo a contrataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste arligo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para tr

exercicio do mesmo direito:

iII no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oleÍa.

7.34. Na hipótese da nào contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em lavor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3S. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nào tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposla no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo'

8, DA DOCTIMENTAÇÃO DA HABILITAÇAO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classiÍicada em primeiro lugar. a Pregoeira veriÍicará o eventual

descumprimento das condições de participação. especiâlmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a lutura contratação' mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

üt



8.9. DECLARAÇOES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforme disposto no lnciso Vll- art'

4.o da Lei n" 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n'4'358/02 e

ao lnciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública' nos teÍnos do Anexo IV deste Edital'

ESTADO DE SERGIPE
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da ljniâo
(lrttps:/lcertidocs- apl.apps.tcu.gor,.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participaçâo. a habilitação dos licitantes será veriticada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade Ílscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital. r'ia sistema. no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúrvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serâo aceitos documenros de habilitação com indicação de cNPJ/cPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a maÍÍiz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante for a hlial. todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. forem enritidos

somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS. quando 1'or comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Editat. a documentação relacionada

nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8. 10. A Habilitação Jurídica
documentação:

será comprovada. mediante it apresentação da seguinte
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8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de ceíidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrado. enl se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de aherações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercício:

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. enl

funcionamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identi fi cados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaçào dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de lnscrição e de Situaçào Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatír'el
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva.

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Uniào. Certidão emitida com base na Portaria Coniunta PGFN/SRF n" L751 . de

02t1012014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidào Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra

equivalente. na forma da leil
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Sen'iços - FGTS.
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidaçio
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452. de l!'de maio de 1943." (NR).

8.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação r.la

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.7" da Constituição Federal. scrá

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no lnciso XXXIII. do art. 7"- da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaraçâo Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administraçâo Pública. direta ou indireta, Federal. Estadual ou Municipal. bem assint.

de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

supán'eniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conÍbrme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos Impeditivos").

A Qualiíicaçâo técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:
u.7.
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8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível conr o objeto desta licitaçào

8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoajurídica de direito púhlico ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em
características. quantidades e prazos com o obieto da licitação:

09. DA AD.ITIDICAÇÀO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nâo

houver recurso.

.2. A homologação da licitaçào é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá scr

realízada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisiçào

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação do

certame.

10. DA IMPI'GNACAO D() I]DITAL

10.1. Até {)l {tloist tiia. [rtcis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realizaçâo do certame. qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar

esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até l-1 tr itltg e quatro) htrlas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando. inqueslionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das proPostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

tàlhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o seltttllrlo Llirt Lrtil

que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicaçào do

suposto vicio não poderá ser aproveitada a título de recurso:

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos

prazos legaisl

\
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente
CeÍame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverào ser

enviados exclusivamente para e-mail Iicitacaopmr2 I @gmail.com.:

10.6. A pa(icipação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presenle Edital. implicará em plena aceitaçào. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. InÍbrmações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados

especificações do objeto, deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:
il5

11. DOS ItE('t RSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. de Íbrma

imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intençào de

recorrer.

11.2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a). durante a sessão. na lase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manilestar a intençâo de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse flm no site

https://'"vr.r u. I icilanet.conr.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderâo apresentar seus memoriats

também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a1 a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira nâo terá eÍ'eito suspensivo

1t.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

este(a) mantiver a sua decisão.

tI
1
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11.9. Os autos do processo permanecerão com vista fianqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÀO DE LICITAÇÀO: na Praça (ietúlio Var{.ras. n"7l - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) ad.judicará
procediment() I icitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(a)
a autoridade competente homologará tr

e constatada
o objeto e

12. DO REA.|ITSTE E RF.VtSAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. com fulcro na [-ei n"

10.192 de 1410212001- exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.

poderá haver revisão. repactuação ou reequilibrio econômico Í-tnanceiro.

12.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econônricollnanceiro inicial
da proposla. nos termos do art. 65. II "d" e § 2o. da Lei n' 8.666/93 . desde que

demonstrado. por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fortuito. Íàto do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

conlratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

13. t)o PA(;AltENTO

l)lan ilha dc ( ust,

111 !' g1_s 
-c_:!-s!) 

r c n l1

i) .\dnrini:
tç!-!r]l-.g]!!

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamenle conlêrida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato. nas seguintes condições:

\
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195. parágrafb 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela
CEF. bem como. outras comprovações de regularidade llscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissâo da nota flscal.
devidamente atestada pelo gerente do conlrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos tbrnecidos.

14. lx) ( oNtR.\To I. D^ \ l(;Ê\( tÂ

14.1. Para o liel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária. conforme Minuta constante do ANEXO VIll. o qual será adaptado. no
que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. l{omologada a licitaçâo. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei nn 8.666193.

14.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contrato
poderá ser pronogado uma única vez. por igual periodo. quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administraçào.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condiçôes
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuÍaçâo de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conÍbrme disposto no aÍ.4o inciso
XIII da Lei n' 10.520 de l7 dejulho de 2002.

13.4. Não será eÍ-etuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de tiquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.
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14.4. O Contralo terá sua vigência de l2(doze meses). r'edada sua prorrogação

14.5, A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.
devendo ser obsen'ada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. DA RES('ISAO

15,1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do firturo Contrato. ANEXO VIII. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RTCURSOS ORÇAI\IENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamenlária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2023.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7'da Lei no 10.520/2002 Íicará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem preiuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata- quando convocada no prazo de validade de sua proposta:

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital:

17.1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato:

17.1.6. Não mantiver a pÍoposta;

17.1.7. CompoÍar-se de modo inidôneol

17.1.8. Fizer declaração falsa;
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17.1.9. Conleter fraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Adr ertência:

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens Íàltantes. no caso de

atraso na entrega dos produtos:

17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de Íbmecimento. no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecuçào lotal ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento dc
outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. I)OS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COML]NICADoS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS Para todas as dúvidas e intbrmações

solicitadas pelas licitan(es. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site httrrs::,'uuu.Iicitanct.com.trr para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMTNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

Irttrrs:/l* rr rr.licitane t.coq.fu.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em

qualquer Íase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusâo posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

.-I
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20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e loÍal das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas nesle
instrumento. c/c os aÍs. 86 a 88. da Lei n'8.666i93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serâo

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou eÍ'ros

puramente Íbrmais observados na documenlação e na proposta. desde que nào

contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante nào aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades. sejam Íàbricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassiÍicação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As nornas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em Íàr'or da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Administraçâo.

20.8. O desatendimento de exigências Í'ormais não essenciais não importará no
afastamento do licitante. desde que seja possível a aÍêrição da sua qualiÍicação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer Íàse da licitaçào.

20.10. A homologaçâo do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à
contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO Vlll.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

\
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20.13. O Edital deste Pregâo pode ser fotocopiado no DepaÍamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou enviado via email. atrar'és de solicitaçào pelo e-mail:
lic itaeao ntrl I a gnrail.corn ou ainda baixado no sitc
Irltlls:/, uu r.r. lici tiinct.conr.bl

20.14. Os pedidos de esclarecimentos reÍ'erentes a esse procedimento licitatório deverão scr

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para aberlura

da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

I icitacaopnrrl I «. gnrail.cont.

20.15. Caso não seia possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclamaçôes

relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de tax. c'mail.

até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública'

20.17. os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demats

interessados atraves dos sites: htlps 1,'rvrv§ - Iicilanet.cotn. br

20.18, Ao Pregoeiro resen,am-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

.u..o ãu licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues'

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

8.666193. em sua versão vigente. da Lei n

disposições
10.520/02.

constantes da Lei n"

Lei Complementar n"

llj/1006 c posteriores alterações e o Decreto n" -172 «le 30 de dezembro de 2019

20.20. Para fins de aplicaçâo da sançâo administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado proPosta.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório'

assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação'

20.22. Fazernparte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcritos

E
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20.22.1. ANEXO [ - Termo de Ret'erência

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANEXO Ill - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação

20.22.4. ANI:XO IV
Constitucional.

Modelo de Declaraçào Relativa a Dispositir o

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. DO tORo

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. nâo

resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seia.

Riachuelo.20 de outrubro de 2023

lzau ra Maria ura Ferreira Almeida

PREGOEIRA OFICIAL

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de

Proposta.
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TERMO DI.] REFERÉNCIA

SISTE}IA DE REGISTRO DE PRE('OS

PREGÃO E,LETRÔNICO

l - oB.tETo

- Constitui obicto deste 'Iermo de Refêrência o Registro de Preços com \istas à erculual
aquisição de MATERIAIS GRAFICOS, CAMISETAS, BANNERS' entre outros
materiais afins, para atender as demandas da Prefeitura do Município de

Riachuelo/SE. bem como dos Fundo Municipais de Saúde e Assistência Social. deste.

de acordo com as especiftcações. quantitativos máximos e condições mínimas abaixo

apresentadas.

l.l.l. Este Pregão é tlestinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, com EXCECÃO DOS ITENS l0' 12 E -15, os quais sâo para a AMPLA
66NCQRRÊNCIA, respaldado nos termos no art. 18, inciso I e IIt da Lei Federal n" 12312006

e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

f.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3s do artiSo 15 da Lei ne 8.665/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3', Inciso lll, da Lei n" 8.666/93.

1.3. Se a licitante vencer tanto a cota principal, quanto a cota exclusiva deverá apresentar o mesmo

preço, inclusive o menor valor dentre os apresentados.

1.4.A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM.

2. .IUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - o objeto aqui descrito irá atender as demandas dos setores requisitantes. A Pret-eitura de

Riachuelo/SE. bem como os órgãos participantes do processo se veem na necessidade da emissão de

formulii,rios. requisições. na co;fecç;o de tanners. camisetas. dentre outros materiais. utilizados no

dia a dia das atividades das secretarias. como exemplo. em eventos de conscientização de

programas de saúde. de educação. dentre tantos outros'

2.2 Será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perÍeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lv, do Decreto Federal n" 7.892/2013 e do Decreto Municipal de ne

053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

*i;'it"'"''ili'!Tl 
de Registro de Preços poderá ser adotado nas

I - quando- pelas caracteristicas do bem ou serviço' houver

necessidade de contrataçôes frequentes:

\
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Il - quando for conveniente a aquisição de bens com previsào de
entregas parceladas ou contratação de seniços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa:

Ill - quando for conveniente a aquisiçào de bens ou a contratação de
sen'iços para atendimento a mais de um órgão ou entidade. ou a

programas de govemo: ou

lV - quando. pela natureza do objeto. nâo for possível dellnir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçào.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSTFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadÍa-se na classificação de bens comuns. nos terÍnos da Lei n'
10.520. de 2002.

3,2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica. nos termos art. 1". §1" do

Decreto Municipal de nn 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilizaçâo da modalidade de pregão. na forma eletrônica' de

que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais' sendo lacultativo para os demais recursos' "

.I - ITENS E QTiANTITATIvOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

-t.1.

1.25TN

APOSTILAS
PERSONALIZA
DAS EM
POLICROMIA.
ENCARDENAD
O COM
ASPIRAL.
MEDINDO

0r

a)

I

V.LINT I

I

v.TOT-{t.DESCRTÇÃO Do
OBJETO

MARCA

QT
UNITE
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0-1

0{

21x30. 90GR.
CONI.ORME
MODELO
DIVERSO DO
oncÀo:
CONTENDO DE
20A50
pÁcrNas.

BL
1.00

ATESTADO MEDICO
o»oNrolóclc
O. TAMANHO
l5x2lcM.
PAPEL SULFITE
gOGR. COR
BRANCA.
ttVtPRPssÀo PtVt

PRETO E

BRANCO. I VIA.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

02

2.00lit.

-ltt0UN

BANNER EM LONA
COM
rutpnessÀo
DICITAL.
MEDINDO IOOX

2OOCM. COM
ACABAMENTO
EM MADEIRA.
AR]'E INCLI.-]SA

370
t\

BANNER EM LONA
COM
rupnessÀo
DICITAL.
MEDINDO
6OX9OCM. ARTE
INCLUSA COM
ACABAMENTO

05

{

\

ATESTADO MEDICO
PAPEL OFF-SET
75G TAM
l5x20cM lx0
COR (BLOCO

coM 100

FOLHAS
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BANNER EM I-ONA
COM
IMPRESSÀO
DIGITAL.
MEDINDO 2OOX

8OCM. COM
ACABAMENTO
F-M MF-TAI-ON.
ARTE INCLUSA

t\
I l0í)6

2.(X)
BL

BLOCO DO
AGENDAMENT
O PARA
CONSULTAS
MEDICAS.
PAPEL OFF SET
75G. 7Xl0 CM. I
coR. (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

OT

ll l.
1.00

BOLETIM DE CAMPO
E

LABORATORIO
DO
LEVANTAMEN
TO RÁPIDO DE
iNotcEs LIRA.
PAPEL Ot.F SET
75G TAM
20xi0cM. lx0
coR (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

0tt

100BL

BOLETIM DE
RRoouçÀo
AMBULATORIA
L/BPA
FORMATO 8.

tutpnrssÂo Ev
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
lxl coR.
BLOCO COM

()9

EM MADEIRA.
ARTE INCLUSA
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IOO FOLHAS

LIN 2.71

CAMISA BRANCA
GOLA 'V'.
MANGA
CURTA,
TECIDO EM
t00%
ALGODÃO.
COM SILK
SCREEN NAS
COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA, A
SER DESCRITO
NA
soLrcrrAÇÃo.
E, NA FRENTE
BRASÃO DO
MUNICiPIO.
DISPONÍVEL
NOS
TAMANHOS PP,

P.M.GEGG.
XXG. - AMPLA
CONCORRôNC
IA. 5"/t

l0

923tiN

CAMISA BRANCA
GOLA "V',
MANGA
CURTA.
TECIDO EM
100%
ALGODÃO,
COM SILK
SCREEN NAS
COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA, A
SER DESCRITO
NA
SOLICITAÇÂO,
E. NA FRENTE
BRASÃO DO
MI.INICiPIO.

ll

t
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DISPONIVEL
NOS
TAMANHOS PP.

P,M.GEGG.
xxc.
REFERENTE
AO ITEM IO.
(2s%

3.l5UN

CAMISA BRANCA
GOLA
REDONDA.
MANGA
CURTA.
TECIDO EM
100%
ALGODÂO.
COM SILK
SCREEN NAS
COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA, A
SER DESCRITO
NA
SOLICITAÇÃO,
E, NA FRENTE
BRASÃO DO
MlÍNICÍPIO.
DISPONiVEL
NOS
TAMANHOS PP,

P.M.GEGG,
XXG. AMPLA
CONCORRÊNC
tA. (75'%

l2

r.05UN

CAMISA BRANCA
GOLA
REDONDA.
MANGA
CURTA.
TECIDO
100Yo

ALGODÃO.
COM
SCREEN

11M

SILK
NAS

l-l

W/
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COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA. A
SER DESCRITO
NA
SOLICITAÇÀO.
E. NA FRENTE
BRASÃO DO
MLINICÍPIO.
DISPONIVEL
NOS
TAMANHOS PP.

P.M.GEGG,
XXG.
REFERENTE
AO ITEM 12.

ti0
tlN

CARIMBO
AUTOMÁTICO.
MEDINDO
26XIOMM DE

UMA LINHA

l.l

tJ5
t\

CARIMBO
AUTOMÁTICO.
MEDINDO
37XI4MM DE

ATE 4 LINHAS

l5

tt5
I.IN

CARIMBO
AUTOMÁTICO.
MEDINDO
4OX2OMM DE

ATE 5 LINHAS

l6

70
ttN

CARIMBO
AUTOMÁTICO.
MEDINDO
6OX25MM DE

ATE 7 LINHAS

17

2.00tN

CARTAO DA M
PLANEJAMENT
O FAMILIAR
PAPEL OFF SET.

FRENTE E

VERSO. 180G. 15

x20cM.4X4

I.ILHER

lll

\
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CORES

tN 5.(X)
t9

CARTAO DE VACINA
ADLILTO.
TAMANHO
10x7.5 cM.
PAPEL
CARTÀO. COM
I DOBRA

t\ l.(x)
20

CARTAO DE VACINA
ANTIRRÁBICA.
PAPEL
CARTÃO.
MEDINDO
l2xl0.5 cM

TIN
2l

DIABI]'f ICO
PAPEL SULF'I]'E
I2OG. FRENTE E

VERSO. 21X29.7
CM CORES

o DO('ART

2.00t\
22

HIPERTENSO
PAPEL SI.JLFITE
I2OC. FRENTE E

VERSO. 21X29.7
CM CORES

('ARTAO I)O

1.00t-rN

O ESPELHO DE
VACINAÇÀO
DA CRIANÇA
(MENINA)
PAPEI. OFI- -SET

I8OG. FRENTE E

VERSO" TAM
47X20CM 4X4
CORES

C'ART

2-j

1.00t\

O ESPLLHO DE

VACINAÇÀO
DA CRIANÇA
(MENINO)
PAPEL OFF .SET

I8OC. FRENTE E

VERSO. TAM
47X20cM 4X4

CART

21

2.00
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CORITS

29

30

3l

CARTAO GESTANTE
PAPEL OFF.SET.
FRENTE E

VERSO. I8OG.

TAM 2OX3OCM
4X4 CORES

trN 2.00
25

t'N 1.00

CARTAO PARA
CONTROLE DE
DISPENSAÇÀO
DE FITAS DE
GLICEMIA

26

l 00
CARTAO PARA

CONTROI,E DE
PSICOTROPICO
S

27

1.00ttN

CARTAO
PLANEJAMENT
O FAMILIAR.
PAPEL VERGÊ.
COR PRETA E

BRANCA

2ti

2.00I.,IN

CARTAO RI]GI
DE VACINAS
OFF SET I8OG,

FRENTE E

VERSO. IXI
coR.2l x l5
CM

S'tRO

150

CARTAZES
300x420MM 4X0
C'ORES EM
PAPEL COI.JCHE

Llso I l5G

650
UN

CARTAZES
420X620MM 4X0
CORES EM
PAPEL COUCHE
Llso I l5G.
CONFORME
MODELO
FORNECIDO

2.05UNCARTAZES
EDUCATIVOS

1','

I

,*]

,-l



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

EM FOLDER.
TAMANHO
62X44CM.
PAPEL COUCHÊ
I5OGR. COM
ARTE FINAL
FORNECIDA
PARA
IMPRESSÀO

r.20t\

CARTAZES PARA
DIVULGAÇÀO
DE EVENTOS.
29.7CM X 42 CM
(ALTURA X
T,ARGI.]RA).
COUCHÊ. ARTE
INCLUSA

1.05t\

CERTIFICADO
CONFECCIONA
DO EM PAPEL
COUCHÊ I8O G
BRANCO.
TAMANHO A4.
IMPRESSÃO
(FRENTE E

VERSO).
COt-ORIDO"
ARTE INCI.USA.

-1{

50BL

CONTROLE DE
MEDICAMENTO
S

FISCALIZADOS
PELA ANVISA.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET

75G COMUM.
lxl coR.
BLOCO COM

1OO FOLHAS

.15

t.00tlN
CONVITES

PERSONALIZA
DOS.
IMPRESSÀO

-16

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COLORIDA.
PAPEI- COTICHÊ
I l5G.
TAMANHO I/4

-10

.17

CONVITES
PERSONAT,IZA
DOS-

IMPRESSÃO
COLORIDA.
PAPEL COUCHÊ
I l5G.
TAMANHO 2/4

t'N
9(X)

tt00
t-\

-1tt

CRACHA
CONFECCIONA
DO EM PAPEL
COUCHÊ. I8OG.
FORMATO A6.
IMPRESSÀO EM
POLICROMIA.
COM CORDÀO
EM NAYLON.
ARTE INCLUSA.

6.50t'\
-19

ENVELOPE PASTA
FAMÍLIA.
TAMANHO
34X24 CM. EM
PAPEL OFF SET
I sOG COMUM

trN t.90ENVELOPE PRONTO
l6x22CM 1X0
CORES

UN
-lt

ENVELOPE PRONTO
I lxl6MM lxo
CORES

2.00t\
ENVELOPE OFICIO

COM TIMBRE.
IMPRESSÀO
4X0. coR
BRANCA

t2

2.10trN

ENVELOPE A4 COM
TIMBRE.
IMPRESSÀO
4X0. coR
BRANCA

l-1

1.90



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

FAIXA DE RI.]A EM
LONA. COM
IMPRESSÀO
DIGITAL.
MEDINDO 5M X
x0.80M

tlN{{ 120

[rN
2-r3{5

FAIXA DE RUA EM
TECIDO.
MEDINDO
5MX0.90M
AMPLA
CONCORRÊNC
tA. (7s%)

tIN
77{ó

FAIXA DE RUA EM
TECIDO.
MEDINDO
5MX0.90M
R.EFERENTE
AO ITEM 45.
(2s%)

-l(x)BL

FICHA ATENDIMENTO
FISIOTERAPEU
TA. PAPEL OFF-
SET IXOCOR.
75G TAM
20x30cM
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

17

2rx)rlt.

FICHA ATENDIMENTO
NTJTRICIONAL.
FRENTE E
VF,RSO. OFF
SET 2I X 3OCM.

2 X 2 CORES
75G (BLOCO

coM 100

FOLHAS)

-18

tlL 500

FICHA ATENDIMENTO
ODONTOLOGIC
O INDIVIDI.]AL
E .SUS. I.RENTE
E VERSO. OFF
SET 2I X 3OCM.

{9

I

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

2 X 2 CORES.
75G (BLOCO
COM IOO

FOLHAS)

5050

FICHA DA
DENGUE/ENTO
MOLOGIA.
FORMATO 8.
IMPRESSÀO EM
PAPEL Ot.F SET
ISOG COMUM.
lx1 coR.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

BI-

BL 1005l

FICHA DE
ANAMNESE.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET
ISOG COMUM.
IXICOR.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

100
UN

FICHA DE
ASSISTÊNCtA A
SAÚDE
ODONTOLOGIC
A. FORMATO 8.

IMPRESSÀO EM
PAPEL OFF SET
ISOG COMUM"
IXI COR

52

t\
200

FICHA DE
ASSISTÊNCIA A
SAÚDE.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
lxl coR

100
fIN

FICHA DE ATIVIDADE
COLETIVA.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM

5{

5-3

u



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

PAPEL OFF SET
ISOG COMUM.
lxl coR

57

FICHA DE
DISPENSAÇÃO
DE
MEDICAMENTO
S FARMÁCIA
BÁSICA
(FRTNTE E

VERSO). PAPEL
OFF SET 75G
IXI. TAM
2IX3OCM
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

BI, 100

300tlL56

FICHA DE
EVOLUÇÀO.
FRENTE E

VERSO. OFF
SET.2I X 3OCM.
75G. IXICOR
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

50BL

FICHA DE
MATRICIAMEN
TO DA EQUIPE
MULTIDICIPLIN
AR. FRENTE E
VERSO. OFF
SET.2I X 3OCM.
75G. IXICOR
(BLOCO COM
100 FoLHAS)

BL
2.00

FICHA DE
PROCEDIMENT
O E-SUS
FRENTE E

VERSO. OFF
SET 21 X 3OCM.

2 X I CORES
7sG (BLOCO
coM 100

58

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

IIOI,HAS)

500BL

FICHA DE
REFERÊNCIA E

CONTRA
REFERÊNCIA.
FRENTE E

VERSO. PAPEL
OFF- SET 75C
TAM 2OX3OCM.

IXICOR
(BLoCO COM
100 FOLHAS)

59

Iil. t.(x)

FICHA DE
VACINAÇÃO E-

SUS FRENTE E

VERSO. OFF
SET 2I X 3OCM.

2 X I CORES
75G (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

60

1.00
BL

FICHA ESPELHO PRE.

NATAt,
(FRENTE E

VERSO). PAPEL

OFF SET 75C 4

X 4 CORES.
TAM 2IX3OCM
(BLOCO coM
iOO FOLHAS)

6l

1.00TIN

FOLDER _ 4X4 CORES.
CONFECCIONA
DO EM PAPEL
COUCHÊ II5C.
TAMANHO A4.
AR'TE INCLUSA.

62

1.00UN

FOLHA DE

PRODUÇÀO
BPA CLINICA
24H. FRENTE E
VERSO. PAPEL
OFF SET 75G.

TAM 2OX3OCM.

lxlcoR.

6-j

-- -t_-------



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

(BLOCO COM
100 FOLHAS)

-100
TIN

6l

CARTAZ.
IMPRESSÃO
OFF SET EM
COUCHÊ LISO.
GRAMATURA
I l5G1M'.
FORMATO 2

(40x60cM). coR
4X0.
ACABAMENTO
REFILADO

INIPRtTSS o DE

.150
t-tN

FOI-DER.
IMPRESSÃO
OFF SE'T EM
COUCHÊ LISO.
GRAMATURA
I l5G/M'.
FORMATO 8

(30x2rcM). coR
4X4

IN{PRESSAO DE

65

500uL

N4ePe Oe REGISTRO
IMEDIATO DE

CONSULTA I
PROCEDIMENT
O. FRENTE E

VERSO. 2I X
30cM. 75G I

COR (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

-100BL

RECEITA
MEDTcAÇÃo
CON'fROLADA
25 X 8CM.
PAPEL OFF SET

AZUL 56G COM
NUMERAÇÃO.
BLOCO COM 20

NOTIFI('A(' t) DII

67

66

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

trot.t L,\s )

2.10

PANFLETO IOXI5CM
4XO CORES.
FRENTE. EM
PAPEL COUCHE
LISO gOG.

t\
6lt

2.21)tiN
69

PANFLETO I5X2ICM
4XO CORES.
F'RENTE. EM
PAPEL COUCHE
Lrso 90c.

6.t0[\

PASTA
PERSONALIZA
DA. FORMATO
ABERTO.
MEDINDO
330X480MM.
FORMATO
FECHADO.
MEDINDO
240X33oMM.
PASTA EM
COUCHÊ
BRILHO 230

G/M'?. 4X4
CORES. CORTE
E VINCO
(PASTA).
DOBRA
MANUAL

70

1.00[\
PASTAS COM ABA

INTERNA TAM
A3 PAPEL AP
I SOGR

7t

50BI,

PT-ENITHE EM CASO
DE DIARREIA.
2l x 30cM. 75G

lx0coR
(BLOCO COM
l0o FOLHAS)

72

100tlL
PNCA - PROGLAMA

NACIONAt, DE

CONTROLE DA
DENGUE.



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

T:ORMAI'O 8.

IMPRESSÀO EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
IXI COR.
BI,OCO COM
IOO FOLHAS.

BI, |00

PROGAMA DE
CONTROLE DA
FA E DENGUE
BOLETIM DE
IMOVEIS
PENDENTES. 2I
x 30cM.75G i X
O COR (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

11

100Ii l.

PROGRAMA DE
CONTROLE DA
ESQUISTOSSO
MOSE. OFF SET
15 x 2l cM.75G
IXICOR
(BLOCO COM
IOO FOLHAS)

75

I (X)t] r.

PROGRAMA DE

CONTROLE DE

ENDEMIAS.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET

75G COMUM.
lxl coR.
BLOCO COM
I OO FOLHAS

76

l0BL-

PROGRAMA
ESTADUAL DE
CONTAMINAÇÃ
O DA DENGUE.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO EM
PAPEL OFF SET

ISOG COMUM.
lxl coR.

77

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

BLOCO COM
IOO FOLHAS

l0uL

PROGRAMA
NACIONAL DE
CONTROLE DA
DENGT-]E.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
lxl coR.
BLOCO COM 50

FOLHAS

78

50uL

PRONTUARIO
CLÍNICO
ODONTOLOGIC
O . PSF PAPEL
OFF SET 75G.

TAM 2OX3OCM I
X I CORES.
(BLOCO COM
100 FoLHAS)

79

2.00llL

PRONTUARIO
CLiNICO PSF 21

x 30cM.75G I X
O COR (BLOCO

coM 100

FOLHAS)

8í)

,100BL

RECEITUARIO
CONTROLE
ESPECIAL
I-ISTA B AZUL
NUMERADO.
TAMANHO
l5x2l cM.
PAPEL SULFITE
gOGR. COR
BRANCA.
IMPRESSÀO EM
PRETO E

BRANCO.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

8l

100BI,DERECEITUARIOIt2

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTROLE
ESPECIAL _ 15

X 2ICM. COM 2

VIAS E PAPEL
CARBONO. I

VIA DE COR
BRANCA E

OUTRA DE COR
AMARELA.
(BLOCO COM 50
FOLHAS COM 2

VIAS)

50BL8-1

RECEITUARIO
MEDICAMENTO
S ESPECIAIS
ATENÇÃO
HOSPITALAR E
REDE BÁSICA
DE SAÚDE
(coMUM). 15 X
2lcM. 56G lXO
CORES (BLOCO

coM 100

FOLHAS)

5.(X)
BLtt{

RECEITUARIO
MEDICO
SIMPLES.
TAMANHO
l5x2lcM.
PAPEL SULFITE
9OGR. COR
BRANCA.
IMPRESSÃO EM
PRETO E

BRANCO.
BLOCO COM
IOO FOLHAS.

l0BI,

REGISTRO DIARIO
SERVIÇO
ANTIVETORTAL
. PNCD.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET

DO

85

u



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

75G COMTJM^
lxl coR.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

20BL

RELAÇÃO DE
PACIENTE.
EXAME
CITOLOGICO.
FORMATO 8.

IMPRISSÂO EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
IXI COR.
BLOCO COM
1OO FOLHAS

86

100BL

REQUISIÇAO DE
EXAMES CITO
PATOOGICOS.
FORMATO 8,

IMPRESSÃO EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
lxl coR.
BLOCO COM
lOO FOLHAS

87

t00Iil-

nEqutstÇÃo DE
MAMOGRAFIA.
FORMATO 8.

rvpRessÀo rul
PAPET- OFF SET

75G COMUM,
IXI COR.

BLOCO COM
IOO FOLHAS

8li

l0BL

EXAME
CITOPATOLOGI
co (colo Do
útERol pepEl
OFF SET 75G
(FRENTE E

VERSO). TAM
20x30cM I X I

coR (BLOCO

REQilrsrÇAo DO

It9

I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

('oM
FOLHAS
ROSAS)

r00

9l

-10llL90

RESUL]'ADOS DE
EXAMES.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO EM
PAPF,L OFF SET
75G COMI.JM.
IXI COR.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

t00llL

SOLICITAÇAO DE
EXAMES.
FORMATO I6.
IMPRESSÀO
IXI COR EM
PAPEL OFF SET
75G COMUM.
BLOCO l00x0l
VIAS

llL 250

TALAO NTJMERA
PARA
AUTORIZAÇÃO
DE
ABASTECIMEN
TO DE

VEÍC]ULOS
BLOCO COM
IOO FOLHA
TAMANHO
l0xl5cM

DO

92

250BI,

TALÃO NUMERADO
PARA
AUTORIZAÇÀO
DE
ALIMENTAÇÀO
. GALÀO DE

AGT]A DE 2OL E

GÁs (Bt-oco
coM 100

FOLHA )
TAMANHO

9l

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

SX llcNI

{Ít0
uN

PLACA DE
SINALIZAÇÃO
DE SALA EM
PVC
PERSONALIZA
DA MATERIAL:
AÇO rNOX
GRAVAÇÃO:
EM BAIXO
RELEVO
MEDIDA:
30xl5cM
FIXAÇÀO NA
PORTA: COM
DUPLA FACE
3M

9{

DIVISÃO POR ÓRGÁOS

T()TF\{SE\TP\ItlNESPECIFICAÇAOÍTE

1.25020050l0(x)0LNAPOSTILAS
PERSONALIZ
ADAS EM
POLICROMIA.
ENCARDENA
DO COM
ASPIRAL.
MEDINDO
21x30. 90GR.
CONFORME
MODELO
DIVERSO DO
ORGÃO:
CONTENDO
DE20A50
PÁGINAS.

1.00001.000BI-A'IESTADO M
ODONTOI-OGI
co.
TAMANHO
l5x2lcM.

I)ICO)

q

FvI

1



ESTADO DE SERGIPT

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PAPEt,
SULFITE
gOGR. COR
BRANCA.
IMPRESSÀO
EM PREI'O E

BRAN(]O. I

VIA. BI,OCO
coM 100

FOLHAS
1.0001.0 00BL 0-)

1tt03050200200IJNBANNER EM LONA
COM
IMPRESSÀO
DIGITAL.
MEDINDO
l00x 200cM.
COM
ACABAMENT
OEM
MADEIRA,
ARTE
INCLUSA

+

i70r00l020050r.lNBANNER EM LONA
COM
IMPRESSÀO
DIGITAL.
MEDINDO
60x90cM.
ARTE
INCLUSA
COM
ACABAMENT
OEM
MADEIRA.
ARTE
INCLUSA

6\

ATESTADO MEDICO
PAPEL OFF.
SET 75G TAM
l5x20cM 1X0
COR (BI,OCO
coM 100

FOLHAS



ESÍADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

6 RANNER EM I,ONA
COM
IMPRESSÀO
DICITAL.
MEDINDO
200x 80cM.
COM
ACABAMENT
OEM
METALON
ARTE
INCLUSA

UN l0 50 l0 30 ll0

7 BLOCO DO
AGENDAMEN
TO PARA
CONSULTAS
MEDICAS.
PAPEL OFF
SET 75G. TXIO
CM. I COR.
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

ut. 0 0 2.0 0 1.000

l{ BOLETIM DE
CAMPO E

LABORATORI
oDO
LEVANTAME
NTO RÁPIDO
DE ÍNotces
t,IRA. PAPEL
OFF SET 75G

TAM
20x30cM. lx0
coR (BLoco
coM 100

FOLHAS)

BI- 0 0 1.0 0 t.000

9 BOLETIM DE
nnoouçÃo
AMBULATORI
AL/BPA
FORMATO 8.

rtupREssÀo
EM PAPEL

OFF SET 75G

BI- 0 0 I00 0 100

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS
t0

l1

CAMISA BRANCA
GOLA 'V"-
MANGA
CI]RTA.
TECIDO EM
l00o/o

ALGODÃO.
COM SILK
SCREEN NAS
COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA.
A SER

DESCRITO NA
SOLICITAÇÀO
.E.NA
FRENTE
BRASÃO DO
MUNICÍPIO.
DISPONÍVEL
NOS
TAMANHOS
PP.P" M. G E

GG" XXG.
CAMISA BRANCA

GOLA
REDONDA.
MANCA
CURTA.
TECIDO EM
100%
ALGODÀO.
COM SILK
SCREEN NAS
COSTAS COM
TEXTO EM
CAIXA ALTA.
A SER
DESCRITO NA
SOLICITAÇÀO

UN

LIN

l(x )

100

-s00

I 500

1.0

500

1.00

,)
00

i.700

4.100



I

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

.E.NA
FRENTE
BRASÀO DO
MT]NICÍPIO.
DISPONÍVEL
NOS
TAMANHOS
PP.P.M.GE
GG. XXG.

tl CARIMBO
AUTOMÁTIC
O. MEDINDO
26XIOMM DE
UMA LINHA

UN l0 i0 l0 i0 lJ0

li CARIMBO
AUTOMÁTIC
O. MEDINDO
]7XI4MM DE
ATE 1 LINHAS

UN 20 i0 05 l0 tl -i

l-l CARIMBO
ALITOMÁ'TIC
O. MEDINDO
4OX2OMM DE
ATE 5 LINHAS

LIN l0 i0 05 30 It:

l5 CARIMBO
AUTOMÁTIC
O. MEDINDO
6OX25MM DE
ATE 7 LINTIAS

L]N l0 30 0 i0 70

l6 canrÃo DA
MULHER
PLANEJAMEN
TO FAMILIAR
PAPEL OFF
SET. FRENTE
E VERSO.
180G. 15 X 20

CM.4X4
CORES

L]N 0 0 1.0 0 1.000

t7 CARil DE
VACINA
ADULTO.
TAMANHO
10x7.5 CM.

TIN 0 0 5.0 0 -r.ooo I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PAPEL
CARTÃO.
COM
DOBRA

I

t8 CARTÃO DE
VACINA
ANTIRRÁBIC
A. PAPEL
CARTÃO.
MEDINDO
r2xl0.5 cM

LJN 0 0 1.0 0 1.000

l9 CARTAO DO
DIABETICO
PAPEL
SULFITE
I2OG. FRENTE
E VERSO.
21x29.7 CM
CORES

IIN 0 0 1.0 0 1.000

l0 CARTÃO DOI
HIPERTENSO
PAPEL
SULFITE
I2OG. FRENTE
E VERSO.
11x29.7 CM
CORES

I.N 0 0 2.0 0 1.000

I CAR I O ESPEI-I IO
DE
VACINAÇÀO
DA CRIANÇA
(MENINA)
PAPEL OFF .

SET I8OG.
FRENTE E

VERSO. TAM
47X20CM 4X4
CORES

UN 0 0 1.0 0 1.0(x)

') '') CARTÃO ESPELHO
DE
VACINAÇÀO
DA CRIANÇA
(MENINO)

t_rN 0 i) 1.0 0 1.000

\



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PAPEL OFF -

SET I8OG.
FRENTE E

VERSO. TAM
47X20CM 4X4
CORES

t.0 0 1.000I..N 0 0_1 CARTAO GESTANTE
PAPEL OFF-
SET. FRENTE
E VERSO.
I8OG. TAM
20xl0cM 4x4
CORES

1.0001.0 00 0INt1 óanrÀo PARA
CONTROLE
DE
orsrENsaçÀ
O DE FITAS
DE CLICEMIA

1.000t.0 00UN 0CARTAO PARA
CONTROLE
DE
PSICOTROPIC
OS

l5

1.0001.0 000L]}IcenÍÀo
PLANEJAMEN
TO FAMILIAR.
PAPEL
vp,RcÊ. coR
PRETA E

BRANCA
2.0 000UN)7 cenrÃo REGISTRo

DE VACINAS
OFF SET I8OC.
FRENTE E

VERSO. IXI
coR. 2l x l5
CM

+50100 100150LINCARTAZES
300x420MM
4XO CORES
EM PAPEL
COI]CHE LISO
I l5G

l8

)6

1.0(x)

100



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

l9 UN l0c) 150 100 i00 650

i0 CARTAZES
EDUCATIVOS
EM FOLDER.
TAMANHO
62X44CM.
PAPEL
COUCHÊ
IsOGR. COM
ARTE FINAL
FORNECIDA
PARA
IMPRESSÀO

t.N 0 150 1.5 .100 1.05()

i1 CARTAZES PARA
DIVULGAÇÀO
DE EVENTOS.
29.7CM X 42

CM (ALTIJRA
X LARGURA).
COUCHÊ.
ARTE
INCLUSA

LN 500 100 100

200

.100

.+(x)

1.100

1.050)_ CERTIFICADO
CONFECCION
ADO EM
PAPEL
COUCHÊ I80
G BRANCO.
TAMANHO
A4.
IMPRESSÀO
(FRENTE E

VERSO).
COLORIDO.
ARTE
INCLUSA.

L]N 200

CARTAZES
420X620MM
4XO CORES
EM PAPEL
COUCHE LISO
il5C.
CONFORME
MODELO
FORNECIDO



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

,) -) CONTROLE DE
MEDICAMEN
TOS
FISCALIZADO
S PELA
ANVISA.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO
EM PAPEL
OFF SET 75G
COMTJM. IX1
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

BL 0 0 50 0 50

,t-+ CONVITES
PERSONALIZ
ADOS.
IMPRESSÀO
COLORIDA.
PAPEL
COUCHÉ
115G.
TAMANHO I/4

I.JN 500 () t00 200 1.00i)

35 UN 500 0 200 100 900

i6 CRACHA
CONFECCION
ADO EM
PAPEL
COUCHÊ.
180G.
FORMATO 46.
IMPRESSÃO
EM
POLICROMIA.
COM
CORDÃO EM

UN 200 0 100 .+00 tt00

CONVITES
PERSONALIZ
ADOS.
IMPRESSÀO
COLORIDA.
PAPEL
COUCHÊ
I l5G.
TAMANHO 2/4



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ENVELOPE PASTA
rAMÍLIA.
TAMANHO
J4X24 CM. EM
PAPEL OFF
sEl' l80G
COMUM

LIN 0 1.000 5.0 500 6.-500

l8 ENVET-OPE PRONTO
l6x22CM lX0
CORES

LlN -500 1.000 t00 i00 L900

39 ENVELOPE PRONTO
I lxl6MM lx0
CORES

I..IN 500 1.000 100 i00 1.90t)

t() ENVELOPE OFICIO
COM TIMBRE.
TMPRESSÃO
4XO. COR
BRANCA

UN 500 1.000 100 i00 2.000

-+t ENVELOPE A4 COM
TIMBRE.
IMPRESSÃO
4X0. COR
BRANCA

UN 500 1.000 i00 i00 2.100

-+ 1 FAIXA DE RL]A EM
LONA. COM
IMPRESSÃO
DIGITAL.
MEDTNDO 5M
x x0_80M

tIN 0 l0 0 ll0

4.'1 FAIXA DE RUA EM
TECIDO.
MEDINDO
5MX0.90M

uN 0 r00 10 100 lt0

-11 FICIIA
ATENDIMENT
o
FISIOTERAPE
UTA. PAPEL
oFF-SE-t I X 0
COR. 75G

uL 0 0 i00 100 l(x)

NAYLON.
ARTE
INCI-USA.

100



I'AM
20xi0cM
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

15 FI('HA
ATENDIMENT
O
NU'fRICIONA
L. FRENTE E
VERSO. OFF
SET 2I X
30cM. 2 X 2

CORES 75G
(BLOCO COM
100 FoLHAS)

BI- 0 0 :00 0 l(x)

l6 FI('HA
ATENDIMENT
o
ODONTOLOGI
CO
INDIVIDLIAL
E -SI.-]S.

FRENTE E

VERSO. OFF
SET 2I X
30cM. 2 X 2

CORES. 75G
(Bt.oco coM
IOO FOLIIAS)

Bt- 0 0 500 0 5(X)

17 FICHA DA
DENGUE/ENT
OMOLOGIA.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO
EM PAPEL
OFF SET 18OG

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

tlL 0 0 50 0 50

-18 FICHA DE
ANAMNESE.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO

BL 0 0 100 0 l(x)

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EM PAPEL
OFF SET ISOG

COMUM.
IXICOR.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

-+9 FICHA DE
ASSISTÊNCIA
À SAÚDE
ODONTOLOCI
CA.
FORMAT'O 8.

rupRpssÀo
EM PAPEL
OFF SET ISOG

COMUM. IXI
COR

UN 0 0 100 0 t00

50 FICHA DE
assrsrÊNcte
e snúoE.
FORMATO 8.

rupne ssÃo
EM PAPEL
OFF SET 75G
COMUM. IXI
COR

L]N 0 0 200 0 200

-il FICHA DE
ATIVIDADE
COLETIVA.
FORMATO 8.

lvpnsssÀo
EM PAPEL
OFF SET ISOG

COMUM. IXI
COR

LIN 0 0 100 100

5l FICHA DE
orsReNsaçÀ
ODE
MEDICAMEN
TOS
penrraÁcte
sÁstca
(FRENTE E

BI- 0 100 0 100

\

0

0
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VERSO).
PAPEL OFF
SET 75G IXI.
TAM
2IX3OCM
(BLOCO COM
IOO FOI,,HAS)

0 -.t(x)ut. 0 0 3005i FICHA DE
EVOLUÇÀO.
FRENTE E

VERSO. OFF
sET. 2t X
30cM. 75G. r

XICOR
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

_50Bt_ 0 0 50 05-+ FICHA DE
MATRICIAME
NTO DA
EQUIPE
MULTIDICIPL
INAR.
FRENTE E

VERSO. OFF
SET. 2I X
:l0cM. 75G- I

XICOR
(BLOCO COM
r 00 F0LHAS)

5-s FTCHA DE
PROCEDIMEN
TO E.SUS
FRENTE E

VERSO. OFF
SET 2I X
30cM. 2 X I

CORES 75G
(BLOCO COM
100 FoLHAS)

BL 0 0 1.0 2.000

56 FICHA DE
REFERÊNCIA
E CONTRA
REFERÊNCIA.
FRENTE E

I]I, 0 0 500 0 500

0
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VERSO.
PAPEL OFF.
SET 75G IAM
20x30cM. I x
I COR
(BLOCO COM
IOO FOLHAS)

57 FICHA DE
VACINAÇÃO
E-SIJS

FRENTE E
VERSO. OFF
SET 2I X
30cM. 2 X I

CORES 75G
(BLOCO COM
100 F0LHAS)

I}L 0 0 t.0 0 1.0(x)

5tt FICHA ESPELHO
PRE-NATAL
(FRENTE E

VERSO).
PAPEL OFF
SET75G4X4
CORES. TAM
2IX3OCM
(BLOCO COM
100 FoLHAS)

BL 0 0 t.0 0 1.000

59 FOLDER _ 4X4
CORES.
CONFECCION
ADO EM
PAPEL
COUCHÊ
115G.
TAMANHO
A4. ARTE
INCLUSA.

uN 500 100 t00 ..i00 1.0(x)

6i) FOLHA DE
PRODr-lÇÀ()
BPA ('t-INICA
24H. I.RENTE
E VERSO.
PAPET- OFI'

L]N 0 0 1.0 0 1.0(x)

q



I

SET 75G. TAM
20x30cM. r x
I COR.
(BLOCO COM
IOO FOLHAS)

61 IMPRESSAO DE
CARTAZ.
IMPRESSÀO
OFF SET EM
COUCHÊ
t,ISO.
GRAMATURA
I l5C/M'.
FORMATO 2

(40x60cM).
coR 4x0.
ACABAMENT
O REFILADO

I.]N 50 0 150 200 +(x)

6l IMPRESSAO DE
FOI,DER.
IMPRESSÀO
OFF SET EM
COt-]CHÊ
LISO.
GRAMATURA
I l5G/M'.
FORMATO 8

(30x2lcM).
COR 4X4

t.lN -50 0 0 100 350

6l MAPA DE REGISTRO
IMEDIATO DE
CONSULTA I

PROCEDIMEN
TO. FRENTE E
VERSO. 2I X
30cM. 75G I

COR (BLOCO
coM 100

FOLHAS)

BI- 0 0 500 0 -s(x)

6+ NOrrnceÇÀo DEI
RECEITA
MEDICAÇÀO
CONTROLAD
A 25 X 8CM.

Bt- 0 0 i00 0 i00

ESTADO DE SERGIPE
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PAPEL OFF
SET AZUL 56G
COM
NLiMERAÇÃO.
(BLOCO COM
20 FOI-HAS)

65 PANFLETO IOXIsCM
4X0 CORES-
FRENTE. EM
PAPEL
COUCHE LISO
90c.

LIN 100 r.000 1.0 500

ó6 PANFLETO I5X2ICM
4XO CORES.
FRENTE. EM
PAPEL
COUCHE LISO
90G.

LIN t00 t.000 500 500 2.100

67 PASTA
PERSONALIZ
ADA.
FORMATO
ABERTO.
MEDINDO
330X480MM.
FORMATO
FECHADO.
MEDINDO
240X330MM.
PASTA EM
COTJCHÊ

BRILHO 230
G/M'. 4X4
CORES.
CORTE E

VINCO
(PASTA).
DOBRA
MANUAL

TJN i00 500 5.0 100 6.100

PASTAS COM
INTERNA
TAM
PAPEL

AI]A

A3
AP

L]N i00 i00 0 100 1.000

2.700

6rJ



180(;R

69 PLANILHA EM CASO
DE DIARREIA.
2t x 30cM.
75ClX0COR
(BLOCO COM
IOO FOLHAS)

I]L 0 0 50 0 50

l0 PNCA . PROCRAMA
NACIONAL
DE
CONTROLE
DA DENGUE.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO
trM PAPEL
OFF SET 75G

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOI-HAS.

Bt. 0 () 100 0 100

71 PROGAMA DE
CONTROI-E
DAFAE
DENGUE
BOLETIM DE
IMOVEIS
PENDENTES.
21 X 30CM.
75GlX0coR
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

I]L 0 0 100 0 100

7) PROGRAMA DE
CONTROI-E
DA
ESQI.JISTOSSO
MOSE. OFF

SET I5 X 21

cM.75G 1 X I

COR (BLOCO

coM 100

FOLHAS)

BL 0 0 100 0 I00

73 PROGRAMA DE

CONTROLE
DE

BI- 0 0 100 100

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO
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ENDEMIAS.
FORMAI'O 8.

IMPRESSÀO
EM PAPEL
OFF SET' 75G

COMTIM. IXI
COR. BI-OCO
COI,Í 100

F'OI,HAS

11 PROGRAMA
ESTADUAt,
DE
CONTAMINA
ÇÃo DA
DENGUE.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO
EM PAPEL
OFF SET ISOG

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

Bt_ 0 0 l0 0 l0

75 PROCRAMA
NACIONAL
DE
CONTROLE
DA DENGUE.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO
EM PAPEL
OFF SET 75G
COMUM. IXl
COR. BLOCO
COM 50

FOLHAS

Bt. 0 0 l0 0 l0

76 PRONTUARIO
CLÍNICO
ODONTOLOGI
CO - PSF

PAPEL OFF
SET 75G. TAM
20x30cM I X
I CORES.

BI- 0 t) -50
() 50
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(BLOCO COM
100 FoLHAS)

1.0 0 1.00077 PRONTUARIO
CLiNICO PSF

2l x 30cM.
T5GIXOCOR
(BLOCO COM
100 FOLHAS)

BL 0 0

0 3 (X)i000 0BT,RECEITUARIO
CONTROLE
ESPECIAL
LISTA B AZUL
NIJMERADO.
TAMANHO
l5x2rcM.
PAPEL
SULFITE
9OGR. COR
BRANCA.
IMPRESSÃO
EM PRETO E

BRANCO.
BLOCO COM
IOO FOLHAS

7Íl

10001000 0Bt_RECEITUARIO DE
CONTROLE
ESPECIAL _ I5
X 2ICM. COM
2 VIAS E

PAPEL
CARBONO. I

VIA DE COR
BRANCA E

OUTRA DE
COR
AMARELA.
(BLOCO COM
50 FOLHAS
COM 2 VIAS)

79

5005000BI-RECEITT]ARIO
MEDICAMEN
TOS
ESPECIAIS
ATENÇÀO

u0

\
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HOSPITALAR
E REDE
BÁSICA DE
SAÚDE
(coMUM). r5
x 2lcM. 56G
IXO CORES
(BLoCO COM
100 FOLHAS)

8t RECEITUARIO
MEDICO
SIMPLES.
TAMANHO
l5x2tcM.
PAPEL
SULFITE
gOGR. COR
BRANCA.
IMPRESSÀO
EM PRETO E

BRANCO.
BLOCO COM
IOO FOLHAS.

llL 0 0 5.0 0 5.000

0 l0 0 108l REGISTRO DIARIO
DO SERVIÇO
ANTIVETORI
AI-- PNCD.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO
EM PAPEL
OFF SET 75G

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

BL 0

8l RELAÇÃO DE

PACIENTE.
EXAME
CITOLOGICO.
FORMATO 8.

IMPRESSÀO
EM PAPEL
OFF SET 75C

COMUM. 1XI

tlL 0 0 20 0 l0

\
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COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

1000 100 0Bt. 08-l REQUISIÇAO DE
EXAMES CITO
PATOOGICOS.
FORMATO 8.

IMPRESSÃO
EM PAPEI-
OFF SET 75C
COMIJM. IXI
COR. BLOCO
coM t00
FOLHAS

100100 00BL 0REQUISIÇAO DE
MAMOGRAFI
A. FORMATO
8. IMPRESSÃO
EM PAPEL
OFF SET 75G

COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS

It5

i00i000uLREQUISIÇAO DO
EXAME
CITOPATOLO
Glco (coLo
Do úrp,Ro)
PAPEL OFF
SET 75G
(FRENTE E

VERSO). TAM
20x30cM I X
1 COR
(BLOCO COM
IOO FOLHAS
ROSAS)

8ó

l00l000BI-RESULTADOS DE
EXAMES.
FORMATO 8.

IupRrssÀ«l
EM PAPEL
OFF SEl' 75C

87

u
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COMUM. IXI
COR. BLOCO
coM 100

FOLHAS
It ti SOLICITAÇAO DE

EXAMF]S-
FORMATO 16.

IMPRESSÃO
IXI COR EM
PAPEL OFF
SET 75G
COMUM.
BLOCO
l00x0l vlAs

BL 0 0 t(x) 0 100

{iq TALÃO NUMERADO
PARA
AUTORIZAÇÃ
ODE
ABASTECIME
NTO DE
VEÍCULOS
BLOCO COM
IOO FOLHA
TAMANHO
l0xl5cM

BL 0 I ()C) l0 150

90 TALAO NUMERADO
PARA
AUTORIZAÇÃ
ODE
ALIMENTAÇÀ
O . GALÀO DE
AGUA DE 2()L

E GÁS
(BLO('O COM
100 FOLHA )
TAMANHO
8Xl2CM

uL 100 20 100 30 150

91 PLACA DE
SINALIZAÇÃ
O DE SALA
EM PVC
PERSONALIZ
ADA

uN 100 30 150 100 .180

120
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MATERIAI-:
AÇO INOX
GRAVAÇÃO:
EM BAIXO
RIll.FVo
MEDIDA:
30x l5cM
FrxAÇÀo NA
PORI'A: COM
DUPLA TIACE
3M

OBSERVAÇÃO: No momento da ordem de fornecimento será disponibilizado o (s)

modelo (s) para que a (s) fornecedora (s) possa (m) fazer conforme a necessidade da

contratante.

l DA HABtLt'tA('Ao

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro Iugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contrâtação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://ce rtidoes-
a pf.a pps.tcu.gov. br/)

5,3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS thttp://www.portaltransparencia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

5.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.
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aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Con.iunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera I da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

6. DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e 70.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microem preendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial

6.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JUR|DICA

7.L No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoem pree ndedor.eov.br

7.3. No caso de sociedade empresárla ou empresa individual de responsa bilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

7 .g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

Í1. DA RE(;l.ILARIDADE FISCAL E TRABAI,HISTA

8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas,

conforme o caso;

g.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularldade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apÍesentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Atlva da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de OZIlO/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional.

g.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cu.io exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8'8Provadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteajustiçadotrabalho,mediantea
apresentaçãodecertidãonegativaoupositivacomeÍeitodenegativa,nostêrmosdoTítuloVll-Ada
ConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-Leir,e5'452,de1sdemaiode1943;

8.9'Casoolicitantedetentordomenorpreçosejaqualificadocomomicroempresaouempresade
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pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo teÍmo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § le da Lei Complementar

n.e L23/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e 747 /2074;

8.11 - A não regularizaçâo da documentaçâo no prazo acima previsto. implicará decadência do

direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei no 8.666. de 2l deiunho de

1993. sendo lacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação.

9. QUALIFICAÇÃO rncxtcl

9.1 comprovação de aptidão para o Íbmecimento em caracteristicas. quantidades c

prazos compatíveis com o obieto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a

apresentaÇão de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

9.1. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela Preleitura do domicilio da

licitante e compatível com o ob.ieto desta licitação'

g.3. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital'

g,4.olicitanteprovisor.amentevencedoremumitem,queestiverconcorrendoemoUtroitem.ficará

obrigadoacomprovarosrequisitosdehabilitaçãocumulativamente(DeclaraçõeseHabilitaçãÔJurídica.
Regularidade Fiscal e Trabalhis", ãr."t.""a" Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

itememquevenceu(HabilitaçãoTécnica),eassimsucessivamente,sobpenadeinabilltação,a|emda
aplicação das sanções cabíveis'

g.5.ConstatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitaçãofixadasnoEdital'olicitanteserá
declarado vencedor'

10. QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata' expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos úttimos iO'tir'"i.iã,.r que anteceder a abertura da licitação' salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente'

I I. ENTREGA E CRITÉruOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO'

rãd
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ll.l - A entrega do ob.ieto deverá ocoÍrer em no máximo l0 (dez) dias úteis. contados da
ordem de Íbrnecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

especiticaçôes e condições deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a
regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

denlro do prazo estabelecido pela Administraçâo. as pa(es do objeto deste Edital e seus Aneros. em
que se verificarenr vicios. deÍêitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execuçào de sen iços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

12. otlRtGA('oES r)Â ('o\TRATANTI

L2.1,. São obrigações da Contratante:

1.2.7.1.. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

12.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, repãrado ou corrigido;

72.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento

comissão/servidor especialmente designado;

das obrigações da Contratada, através de

13. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.l.l.Efetuaroobjetoemperfeitascondições,conformeespecificações,prazoelocalconstantes
neste Termo de Referência;

72.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

\
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13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

L7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

13.1..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I{. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECTIÇÀO

14.7. Nos termos do art. 67 Lei nq 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

74.2. A fiscallzação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993'

1-4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorréncias

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PAGAMENTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.l.l.ospagamentosdecorrentesdedespesascu.josvaloresnãoultrapassemolimitedequetratao
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contadosdadatadaapresentaçãodâNotaFiscal,nostermosdoart.5g,§39,da1ein98.666,de1993.

75.2.Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoemqueoórgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato'

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art.29 da Lei ne 8.666, de 1993'

u
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15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP^sendo:

EM = Encargos moratóriosl

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do et'etivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Íinanceira - 0.00016438. assim apurado:

r = (TX) i6i 100 i
365

I : 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual = 670

16. Do REAJT'STII

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgâo

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço preticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classlficação das Fornecedoras que aceitârem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

L6.L,2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do cOmpromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais lbrnecedoras' para assegurar igual oportunidade de

negociação.

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.
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16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

r7. DAS SANÇOES ADMINISTRATMS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.7-1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
77.7.2. Ensejar o retardam'ento da execução do objeto;
L7.t.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

t7.L.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.L.5. Cometer fraude fiscal;

77.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as se8uintes sanções:

17.2.7, Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

L7 .2.2- Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

77.2.3. Multa de 1O%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

L7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

L7 .2.6. A multa será aplicada até o limite de l}o/o ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

77.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

L7 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

t7 .2.10 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

\
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em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Íermo de Referência

1,7.2.1,!. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ê reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada Íessarcir a

Contratante pelos pre.luízos causados;

L7.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

77.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

17.4.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

L7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou pre.juízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'

!7.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os pre.iuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arti8o 419 do

Código civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravldade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

77.g. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12-846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administratlvo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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L7.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa.iurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

com inações legais.

I8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a làse de lances

I9. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregào correrão à conta dos rccursos

consignados no orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/sE, bem como do

Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social de Riachuelo/SE' para

os erercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgiio

contralante. tomada as cautelas de realização de empenho previo a cada necessidadc de compra.

cujos programas de trabalho e elementos de despesas especitlcos constarào nas respectivas Notas de

fmpenno.s. com dotação suticiente. ohedc.cendo à classiÍicaçào pertinente. sendo desnecessária sua

inÍirmração enr lace de se tratar de Sistema de Registro de Preços.
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}IODI1LO DT] ('RE DE NCIA\I T]N'IO

Pelo presente a cmpresa . situada na

. através de seuC'NPJ n"

- outorga ao senhor

fPF n" . amplos poderes para representá-la junto à Prefêitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÃO ELETR ONICO n' 019/2023 PMR SRP

015/2023. inclusive para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. Íbrmular oferlas e lances dc

preços. enÍim. praticar todos os atos pertinentes ao certanle. em nome do proponenle.

I.ocal e dala..........

Assinatura c identificação <.lo tleclarante

ANEXO II
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MoDELo DE DECLAltAÇÃo RELATIvA À HantltraçÃ«l

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N"

Assinatura e identificação tlo declarante

sediada

art.4" da Lei Federat n' 10.520, de 17 de julho de 2002. que está ciente e. cumpren'l

plenamente os requisitos da habilitaçâo pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"

019t2023 PMR SRP-o1 5i2023.

(endereço completo). DECLARA. para fins do disposto no inc. VlI do

Local e data ..

.\\E\O lil
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ANEXO I\'

\IOt)ELO DE DECLARAÇÃO RELATI!AA DISPOSITIVO COI{sTl'ttICIONAL

REF. : PRF-GÀO ELE'IRONICO N" OIg/202J PMR SRP.OI5120]3

A empresa inscrila no CNPJ n"

. por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade n"

... e do CPF no DECLARA. para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666. de 21 dejunho de 1993. acrescido pela Lei n" 9'854' de

27 de outubro de 1999. que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressah'a: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data .....

Assinatura

e idcntificação do declarante

(OBSERvAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressah'a acima')
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ANT]XO V

NtoDEL() DE PLANILHA DE CtiSTOS E FORNTAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITT]RA DO MT]NICÍPIO DE RIACHI.IELO

ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PRE(;ÃO ELETRONICO NO OI9-2023 PMR SRP-()I5/2023.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos teÍÍnos do Edital e seus Anexos.

ITE NI ESPE( rFr(.\(.\o

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que, ocoÍrendo RECLIRSO contra classificaçào ou

desclassificaçâo. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações.

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

utilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que lbrem necessários

à perfeita execução ào Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO'

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente

de órgâo ou entidade .ontrutunr. ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9".

inciso III. da Lei 8.666/93.

VL.TOTAVALOR
TINIT.

\ ALOR T0TAt,

VALoR GLOI]AL DA PRoPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

\.ALORES

u
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no Edital e seus

anexos. benr como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital. Termo de Referência ( Projeto Básico) e no Contrâto.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou

indiretamente. lazem pane do presente objeto. tais como impostos. laxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscitnos

em virlude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja ad.judicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no pr.vo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. lomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RIZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/UF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:' BANCO:

+ AGÊNCH:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESI:NTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA Do

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

\
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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ANEXO \'II

I)ECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGAO ITLETRONICO n" 019/2023 PMR SRP-015i1013

represcntanlc

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante. para Íins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa 1'oi elaborada de maneira independente pela empresa

' e que o conteúdo da

proposta anexa nào foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. inlormado a. discutido cont

ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato da licitação n" 018/2023 - PMR

SRP-O14/202i na modalidade PREGÃO ELETRONICO. por qualquer meio ou por qualquer

pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi intbrmada a. disculido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de 1àto da licitação n" 019/2023 - PMR SRP-015/2023na

modalidade PREGÀO ELE IRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que nào tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. inl'luir na decisão de qualquer'

oulro parricipante potencial ou de Íàto licitação n" 019/2023-PMR SRP-015/2023. na modalidade

PREGÃO ELETRONICo quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

019/2023 - pMR. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 019/2023-PMR SRP-015/2023 antes da

adjudicação do objeto da relêrida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

inib.mado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-NACHI'JELO antes da

abertura oficial das propostas: e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para tirmá-la.

de l02lcltl de
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ANEXO VlII

NIIIiI.'TA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE RE(;ISTRO Dt PREÇO Í" _t2023

O MUNICÍP|O DE RIACHUELO. com sede na Praça Cietúlio Vargas. 7l - Ccntltr
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o no l-.i.I 18.897/0001-85. neste alo represcnlada por

sua Pret-eita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. dorar ante denominado simplesntcntc

ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MtTNICIPAL DE RIACHUELO/SE. corn

sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo Sergipe ('EP: 00.000-000. ORGAO
PARTICIPANTE, o FUNDO MUNICIPAL Df SAUDE RIACHUELO/SE. cont sede

XXXXXXXX - Centro Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR, o

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA DE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX -

Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n'. . com sede . neste ato. representada

pekr Sr . (nacionalidade). (estado civil). (protissào). ponador da Cedula

_. residenle e donriciliado na-. e. daqui por diante. denominada

simplesmente FORNECEDOR Rf,GISTRADO. resolvent na forma da pela Lei Federal no

10.520. de l7 de.lulho de 2002. Decreto Federal n' 7.892/2013 e o Decreto Municipal n'
53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e. subsidiariarnente. pela Lei Federal n'8.666. de 2l de

junho de 1993. e alterações posteriores. finnar a presente ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS.

cuja rninula foi examinada pela Assessoria Juridica do Municipio. que ernitiu seu parecer.

confonre o parágrafo Írnico do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes

condições:

l. D() oB.lETo

A presente Ata tem por ob.ieto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisiçâo de copa

e cozinha, gêneros «le alimentação, material de limpeza e produtos de higienizaçlo

para âtender as demandâs da Prefeitura Municipal, bem como dos Fundos

Municipais de Saúde e Assistência Social e do Trabalho do Município de

Riachuelo/Se. contitrnrc especiticaçÔes c exigências estabelecidas no ane\o Ido Ldital dtr

Pregào liletrônicoN"0l 8/]013 SRP n' 014/202i e Ancxo I desta Ata de Registro de Preços:

- SSP/ _. inscrito no CPF/MF sob o no

I.l

2. DA VINCLILACAO ,\O EDITAL

2,1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nq018/2023 SRP n'

oL4l2O23 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do FoÍnecedor Registrado.

de identidade R(i

3. DA VIGI NCIA DA ATA
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3.l. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua

assinatura.

{. D() PREÇO

4.l. Os preços registrados são os seguintes:

Tclefonc Fax
Valor l'otal

4.2. A qualquer tempo. o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existenles no mercado, cabendo ao Orgão Cerenciador convocar os Fontecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador poderá liberar

o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez Íiustradâ a

negociação e corvocar os demais fonrecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo.

4.i. QLrando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor nâo puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) I-iberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

lbrnecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motiros e

compÍovantes apresentados: e

b1 Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

-1.1.1. Não halendo êxito nas negociações. o órgâo gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata de

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

.1.1. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado eÍ'etuada pelo Orgão Gerenciador a época da abenura da proposta. bem como eventuais

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver pronogaçào da

validade da Ata de Registro de Preços.

DO CONTROLE. A('OMPANHAMENTQ ISCALIZACÃO DOS PRIC0SEF

C\P.'
Valor

Regist
ràdo

QuantitladeDcscrição th itenr \,I arca

RE(;ISTRAIX)S

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.f. Na forma do que dispõe o arrigo 67 da Lei n" 8.666/93. Íica designado o(a) servidor(a)

\\\\\XX\\XX\XX\\X. portador do RG n' \XXX\\X\\XX\\X. lotado na Secretaria Municipal

\\\\\\x\x deste orgào. para acompanhar e fiscatizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

\
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§1" - A Íiscalização compete. entre outras atribuições. verificar a conformidade da execução do
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados pâra gârantir a qualidadc'

dese.iada.

§2" - A açào da fiscalizaçâo não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais

6. L A formalização da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de fornecimento. mas

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçâo de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo. de forma parcelada.

6.,1. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor:

6.5. O não fomecimenlo dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuizo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n'8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma

a atender a máxima qualidade. os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à r".u.u p"ío servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.

tenão que ser reâlizado novamente no menor prazo possível. senr quaisquer ônrls para a

Adminiitração. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos forneiidos. poderáo tei aplicaáas ao Fomecedor as sançôes previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação. é facuhado à Administração. dentro do prazo e

condiçõesestabeIecidas.convocarosremanescentes.observadaaordemderegistro.paraÍazê.lo
emigualprazoenasmesmascondições,ourevogaroitemespecifico'respeclivo'oualicitação"
confórme previsão conlida nos itens 12.2.3 e 12 2'4 deste Edital'

7. D() CANCE LA]!I ENTO Do RI-GISTRO DE RECOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superlores aos

Praticados no mercado:

6. DA FORNIALIZACÃO DA I)ESPESA

\
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c) nâo retirar a nola de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrninistração. sem justifi cativa aceitável:

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contradilório e a ampla delêsa.

será forrnalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O tbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de tàto
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçào contratual. decorrenles de caso

Í'ortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

9. DAS OI}RI (;ACÕES D() ÓRGÀo GE REN CIAD()R

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratâçào. nem ao menos

nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de

nrateriais. obedecida a legislaçào pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registÍo. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por^outro meio

leialmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado

constantemente e podirá rever os preços registrados a qualquer tempo. etn decorrência da

redução dos preços praticados no meicado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fbrnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercâdo. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar. por rneio de seu representante' as informações necessárias' bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

Ill - ernitir paÍeceres sobre atos relativos a execuçào da ata. em especial' quanto ao

acompanhamento e Íiscalização dos serviços' a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aPlicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das

instrumento convocatório e seus anexos:

condições estabelecidas na ata. no

8. I)A ÂTA DE RI](]IS1'Ro I)E PRf CoS

8.1- E vedado eÍêtuar acréscirnos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusile tr

acréscimo de que trata o § le do art.65 da Lei nq 8.666. de 1993.
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V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registÍados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIll - a fiscalizaçâo exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela complelâ e perfeita execução dos serviços.

l0.l . São obrigaçôes do fornecedor registrado

| - manter. durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

Ill - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuâis

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgào Cerenciador.

I I. DAS ADISOES A ATA DE RE(; ISI'RO Df P ECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou

entidade da Administração que nào tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao

órgào gerenciador. desde quá devidamente comprovada a vantagem e' respeitadas no,que couber'

urionáiçÕ", 
" ". 

regras esiabelecidas no Decreto Municipal n" 53/201 3. Lei n" 8.666/93 e na Lei

n" 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços'

| 1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições nela

estabelecidas.optarpelaaceitaçãoounãodofornecimento.independentedosquantitatirtls
registrados em Àta. àesde que áste fomecirnento não prejudique as obrigações ânteriornlente

assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder' por órgão ou

entidade. a cem por cento dos quantitativos dos ilens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

I1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

iotalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o

órgâo gerenciaàor e órgãos participantes' independente do número de órgãos não parttctpantes que

IO. DÂS OBRIGAÇÔES I)O FORNECEI)OR REGISTRAD()
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aderiren]

I L5. Após a autorizaçâo do órgào gerenciador. o órgão não participante deverá eibtivar a aquisiçào
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. I)AS PE\..\ I-I D,\I)ES

a) Se a Ad.iudicatária. dentro do prazo de convocação. nào receber a Ordent dc
Fornecinrento. recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentaçào fàlsa

exigida para o certâme- ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. nâo tnanlirer a

proposta. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) ânos. sem pre.iuízo das multas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo. erros de execução. mora no

fornecimento. o FORNECEDOR. serâo aplicadas as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

ll) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo

t'ornec imento/instalação. sobre o valor da contratação em atraso:

atraso injustiticado no

III) multa cornpensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregâo. calculada sobre o valor remanescente do contrato:

lV) nrulta de 0.570 (zero vírgula cinco por centô) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou ohrigação prevista Íleste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre tl valor da

"ortrutução 
em descumprimento. coutada da comunicaçào da contratante (via intemet. tàx- correit'

ou outro)- ate cessar a inadimplência:

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr com a Administração Publica enquanto

p"rdurur",, à, morivos detertninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação' na lbrnla

da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execuçàtr

da contratação. de acordo com sua conveniência e oportunidade. cornunicando a adjudicatária a

f".du d" inier".r" no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sern

prejuízo da aplicação das penalidades previstâs neste lnstrumento

Vlll) a inadimplôncia da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea

anterior. em quairque. dos casos. obsàrvado o interesse dâ contratante e a conclusão dos

p,o."ai."nto, 
'uamirr 

istrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste

bontruto. com a aplicação das penalidades cabíveis:
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IX) ocorrida a rescisào pelo rnotivo retrocitado. a Conlratante poderá contratar o remanescente
mediante dispensa de licitaçào. com fu lcro no art. 24. XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordenr de classificaçào da licitaçào e as mesmas condições oferecidas pela licitante lencedora. ou
adolar outÍa medida legal para prestação dos serl iços ora contratados:

X) quando aplicadas as rnultas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro dâ Contratante. por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos tennos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil):

Xl) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensaçâo de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a irnportância

remanescente das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias. contado da data do

recebimento. pela Contratâda, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo conr a

gravidade da infração:

Xlll) O valor Maximo das multas não podeú exceder. cumulativamente. a l\o/o(dez por cento) do

valor dâ contratação:

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A mulfa. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma não exclui a de

outra e nem i*p.à", sobreposição de outrâs sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após

notificaçâo endereçâda à Contr;tada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçâo e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei'

13. I).\ PUBLICACAO

l.l. AS DIS (l (; t_ lt,\ S

I 3.1 . A publicação dô extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na tmprensa oficial' na

iornlu pneuirt, no Art. l5 § 2. da Lel n. 8.666/9j, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I

H.I lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os
' 

ãJ"u."n,o. da proposta e da habititação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregào

fará paíe desta Ata de Registro de Preços'
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I5.1. Para dirimir. na esÍêra.ludicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Corrarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente

ata de registro de preços que. Iida e achada conforme. e âssilrada enr 3 (três) vias. de igual teor e
Í'orma. pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abai\o nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Cornissão permanente de Licitação deste Município.

rSE. de de l0

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEMUNHAS:
t-
Nome

CPF:
t-
Nome:

CPF:

15. I)O FORO

\
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PRF-GÀO EL.T..TRON IC0 N' O I 9/]O]J

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/202.J

ORDEM DE FORNECTMENTO N" _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualilicada a Íbmecer os produtos adiante especificados. obsen adas

as especificações e denrais condições constantes do Edital do Pregâo Eletrônico N'019/2023 SRP

N"015/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido ceÍame. pelos preços registrados.

Lnr resa Fornecedora

Hndercço:

CIENTE:Em, /-120_

Valor'fotal

Os produtos deverào ser entregues nos endereços e pr.vos abaixo. no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumenlo
Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento seràtr

originários da classiÍicação funcional programática abaixo especifi cada

Unidarle Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:

Saldo Orçamentário:
/SE, 

- 
de- de 20-

Assinatura e carimbo do responsável

FaxTelefoneCNPJ
Valor

Regis
trado

QuantidadcMarcaDescrição do item\" do item

EndereçoQuantirladeN" do item

linserir razão social da cmPresal

linserir representante legal da empresal

.,\
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ANEXO X

}IINI TA I)O CONTR,,{To \" t2023

TERMO DE AQUISTÇAÔ N" ......./202j. QUE
FAZEM ENTRE SI O XXXXX e a

. Íündamentado no Pregão

Eletrônico N" l).013.

O MUNICiPIO DE RIACHUELO, por intermédio do xxxxx. inscrita no CNP.I sob o

n" I1.368.71110001-30. localizada à Rua Getúlio Vargas n'30 Centro - neste

Município. neste ato representado pela senhora XXXXXX. portadora do RG XXXX
SSP/SE e CPF xxxxxxrx. doravante denominada CONTRATANTE. e. do oulro lado. a

enipresa ..... pessoa juridica de direito privado. inscrita no CNP.I sob o n'
conr sede à Rua ..................... no .......... na Cidade de............ Estado

de .............. neste alo represenlada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a). o(a) Sr(a)

.. portador(a) da Cédula de Identidade n."

inscrito(a) no CPF sob o no.................-......doravante denominada CONTRA'IADA.
tendo em visla o que consta no Processo no .............. e em obsen'ância às disposições da

Lei n" 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei no 8.666. de 2l de junho de 1993 e

demais tegislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente

do Pregão Eletrônico n' ..........12023. mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

I. CLÁTiS[;LA PITII\IEIRA _ OB.IETO

l.l. O objeto do presente l'crmo de Contrato de aquisição de para Registro de Preços com

yistas à er,entual aquisição de materiais gráficos, camisetas, banners, enlre outros

materiais aÍins para atender as demandas da Prefeitura Municipal, bem como dos

Fundos Municipais de saúde e Assistência social e do Trabalho do Municipio dc

Riachuelo/Se serào prestados nas condições estabelecidas no Tenno Rel-erência Anero

r.2. ob.i eto da conlrataçào:

SSP/...... e

Valor por
U nidade
de
Medida

id
2l

d
e

Quant
Unidade

de
Me
did
A

Descrição / Especificação
do Sen'iço

(sE
RVI
(ro)

tTE,\'l

\
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1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos. identificado no
preâmbulo acima. e à proposta vencedora. independentemente de transcriçào.

2. ( t-.it'st t.."\ sE(;r'\l) \ \'r(;Ê\cr.\

2,1, O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de _ (_) meses. com início na data de

_l _1_ e encerramento em I I _. prorrogár'el por períodos

sucessivos. enquanto perdurar a necessidade de entientamento dos efeitos da situação de

emergência de saúde pública de importância intemacional. declarada por meio da

Portaria n' 188. de 3 de f-evereiro de 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.

2.2. Já o prazo máximo de execução dos serviços. objeto deste Contrato será de 05 (cinco) dias

contados a partir da Ordem de Início de Serviços.

.1. ('LÁ[ISTILA TERCEIRA _ PRE('O

3.1. O valor total da contrataçào é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuçâo do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas.

previdenciários. tlscais e comerciais incidentes. taxa de administraçâo. tiete. seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

-1.3. O valor acima é meramente estimativo. de t'orma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerào dos quantitativos de serviços efetivamente prestados'

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

{.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçâo orçamentária

própiia. prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022. na classificação

abaixo:

Lro

AO
ATIV / PRO.IETO /

CT-ASSIFICA O

FONTE DE
RECUROS

5. CLÁUST]LA QTIINTA- PAGAMENTO
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5.1. O pagamento será eÍ'etuado após liquidação da despesa. por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias. mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura. devidamente certiÍlcada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§lo - Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o documento de

cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal. perante o

FCTS - CRF e CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

§2o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira. em virlude de penalidade ou inadimplência contratual.

§3o - Não haverá. sob hipótese alguma. pagamento antecipado.

§4" - Os preços serão fixos e irreajustáveis. durante o periodo contratado.

§5" - No caso de atraso de pagamento. será utilizado. para atualizaçào do valor mencionado ntt

.í/r// desta Cláusula. o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§ó" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram da

execução deste Contrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas c

previdenciários. adminislração. Iributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

6. CLÁT'SIILA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo são as estabelecidas no

Projeto Básico/Termo de Referência.

7. CLÁUSIILA SETINTA _ GARANTIA DF EXECTIÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

S. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA' os materiais

qie serão emprÉgados e a hscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no

Termo de ReÍêrência/Proieto Básico'

8.2. O prazo de execução dos serviços será de 05 (cinco) dias. contados â partir do recebimenttr

da Ordem de lnicio dos Sen'iços.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.t. As obrigações da c0NTRA]'ANTE e da GONTRATADA são aquelas previstas no Proiekr

Básico/Termo de Referência.
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IO. CLÁUST]LA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do ob.ieto licitatório.

I I. CLÁIISULA DECIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMINIS'IRATIVAS

ll.l. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Pro.iettr

Básico/Termo de ReÍ'erência.

I2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
12.1, O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n" 8.ó66. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

nesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente. nos termos do art. 79. inciso II. da Lei no 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contralual serão lormalmente motivados. assegurando-se à

Contratada o direito à prévia e ampla deÍêsa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administratira
prevista no arÍ.77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.,,1. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos.

conÍbrme o caso:

12.,1.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaçôes e multas.

I3. CLÁUSTILA DECIMA TERCEIRA _ VEDAÇÕES

13.1. E vedado à CONTRA IADA:
l3.l.l. caucionar ou utilizar este I'ermo de Contrato para qualquer operaçâo financeira:

13.1.2. interromper a execuçào dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE. salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA . ALTERAÇOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da t,ei n" 8.666. de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do

valorinicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4". l. da Lei n. 13.979120)0.

\
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ls. CLAUSULA DECTMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas

na Lei n' 13.979. de 2020. na Lei n' 8.666. de 1993 e demais normas Í'ederais de

licitaçôes e contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078. de 1990 Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
ló,1. lncumbirá à I'ONTRATANTE providenciar a disponibilização desta

contratação disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de'

computadores (internet), contendo. no que couber. além das inlbrmações previstas no §

3" do art. 8o da Lei n' 12.527, de 18 de novembro de 201l. o nome do conlratado. o

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil" o prazo contratual- o valor e o
respectivo processo de contratação. nos termos do art. 4'. §2'da Lei n' 1i.979/20.

Riachuelo/SE, _ de dc 202-1

xxxxxxx
xxxxxxxx
CONI'RATANTtI

Represenlante legal
('O!\tTkATÁDA

Testemunhas:

CPF

R(i:

CPF:
R(i:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas desle Contrato. nào

resolvidas na esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais

privilegiado que seja.

E. por estarem justos e pactuados. assinam as partes este Termo de Contrato. em três (02) vias

de igual forma e teor. na presença das testemunhas abaixo:


